
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO Nº 7482/2024-52

TERMO DE CONTRATO Nº  36/2024
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM
A   PROCURADORIA-GERAL  DE
JUSTIÇA E A EMPRESA MARILENE
M.  CABRAL  EIRELI  -  ME   PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA
ATENDER  DEMANDA  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO
DE RORAIMA.

A   PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  RORAIMA,  neste  ato
denominada CONTRATANTE, com sede na Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro – Boa
Vista/RR,  inscrita  no CNPJ sob  o  nº  84.012.533/0001-83,  representada pelo  Procurador-
Geral  de  Justiça,  FÁBIO BASTOS STICA,  e  de  outro  lado,  a  empresa  MARILENE  M.
CABRAL EIRELI  -  ME,  inscrita  no CNPJ sob  o  nº  03.966.047/0001-00,  estabelecida  no
endereço Avenida Ataíde Teive, 2074, Sala 2, Bairro Liberdade, Boa Vista - RR, neste ato
denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor ANTONIO FERREIRA DA SILVA,
CPF nº 722.218.012-53, resolvem celebrar o presente CONTRATO, instruído pelo Processo
Administrativo SEI nº 19.26.1000000.0007482/2024-52, originado na Dispensa de Licitação
-  Emergencial, com  fundamento  no  art.  75,  VIII,  da  Lei  nº  14.133/2021,   mediante  as
cláusulas e condições que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação emergencial de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção, preventiva e corretiva, e instalações
de centrais de ar condicionado novos e usados, manutenção em refrigerador e bebedouro
novos e usados,  incluindo fornecimento e instalação de peças e componentes,  conforme
Termo de Referência, pertencentes a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Roraima,
tanto nos Prédios localizados na capital Boa Vista, quanto nos Prédios das Comarcas do
Interior (Alto Alegre, Bonfim, Caracaraí, Mucajaí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz).

1.2. O  objeto  será  fornecido  mediante   execução  indireta,  sob  o  regime
de empreitada por preço unitário, conforme delineado na tabela a seguir:

ITEM     DESCRIÇÃO UND VALOR TOTAL 
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1
Serviço de manutenção preventiva, corretiva, reparos
imediatos e instalação e remoção de equipamentos
de climatização e refrigeração

serviço R$ 51.342,50

2 Peças para reposição de aparelhos e equipamentos
de climatização e refrigeração - R$ 16.998,77

3 Taxa de Deslocamento - R$ 4.067,78

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 72.409,05

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS

2.1. Fazem parte integrante deste Contrato,  independentemente de transcrição e
anexação, com plena validade, salvo naquilo que por este Contrato tenha sido modificado, os
seguintes documentos:

2.1.1. TR - Termo de Referência SAAD 0852067 e Anexos;

2.1.2. Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA;

Parágrafo  único  –  Ocorrendo  qualquer  dúvida  de  interpretação  e/ou  divergência  deste
Contrato com quaisquer dos documentos mencionados no “caput” desta cláusula ou destes
últimos  entre  si,  prevalecerá  em  primeiro  lugar,  este  Contrato,  depois,  os  referidos
documentos na ordem em que estão mencionados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor global da presente contratação perfaz a importância de R$ 72.409,05
(setenta e dois mil, quatrocentos e nove reais e cinco centavos), conforme especificado
no item 1.2 do presente instrumento contratual.

3.1.1. No referido valor, estão inclusos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. As despesas decorrentes da presente contratação deverão ser empenhadas na
Classificação Funcional Programática 03.091.004.2182, Categoria Econômica e Elemento de
Despesa 339030 e 339039, Subelementos 57 e 76,  Fontes 1500.0000 e 1500.000,  onde
existem recursos orçamentários disponíveis.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O presente Contrato  terá sua vigência  pelo  prazo de até 6  (seis)  meses  a
contar de sua assinatura, ou caso sobrevenha a contratação decorrente de procedimento
licitatório atualmente em andamento, o que ocorrer primeiro, contados da assinatura do
contrato, na forma permitida pelo artigo 75, VIII da Lei nº 14.133, de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

5.1. Este  contrato  pode  ser  alterado  nos  casos  previstos  no  art.  124  da  Lei  nº
14.133/21, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

5.2. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do
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contrato pode ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
conforme disposto no art. 125, da Lei nº 14.133/21.

5.3. Com  vistas  à  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato,
poderá ser promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse
sentido estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado,  configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,  bem como de
demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no
art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21.

5.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

5.5. Por meio do histórico de informações e relatórios de demandas fornecido pelo
sistema de acompanhamento e gestão de demandas, relativos ao objeto da contratação, a
Administração  será  subsidiada  na  apresentação  de  proposta  de  adequação  contratual,
promovendo supressões ou acréscimos visando o necessário equilíbrio econômico-financeiro
dos serviços a serem contratados, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/21.

5.6.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste
item, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

5.7. A CONTRATADA está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133/21.

5.8. Os  preços  unitários  das  licenças  compreendem  todas  as  despesas  com
material, equipamentos e mão de obra necessária à sua configuração, bem como tributos,
taxas e quaisquer encargos, os quais correrão por conta da CONTRATADA.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Conforme Termo de Referência SAAD 0852067.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências
para execução do serviço referente ao objeto do contrato, quando necessário e mediante
autorização do Fiscal do contrato;

7.2. Acompanhar  e  fiscalizar  o serviço,  efetuando o pagamento nas condições e
preços pactuados;

7.3. Notificar  à  Contratada,  por  escrito,  na  ocorrência  de  eventuais  imperfeições
relacionadas à execução do serviço, fixando prazo para a sua correção;

7.4. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, desde que cumpridas todas formalidades e exigências estabelecidas neste
instrumento;

7.5. Abster-se de realizar a contratação caso a Contratante tenha em seu quadro
empregado que seja  cônjuge,  companheiro(a)  ou parente  em linha reta,  colateral  ou por
afinidade até o terceiro grau de Membro ou Servidor ocupante de cargo de direção, chefia e
assessoramento do Ministério Público do Estado de Roraima, conforme dispõe o art. 3º da
Resolução nº 37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP;

7.6. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

7.7. Efetuar a retenção, na fonte, dos tributos descritos na Instrução Normativa RFB
nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023,   incidentes sobre os
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pagamentos que efetuarem à CONTRATADA em razão da aquisição das licenças objeto
deste Contrato.

7.8. No caso de prestação de serviços amparados por isenção, não incidência ou
alíquota zero do imposto sobre a renda, na forma da legislação em vigor,  a retenção do
imposto será feita mediante aplicação da alíquota a que se refere o art. 3º-A da  Instrução
Normativa RFB nº 2.145/2023, que incidirá sobre os valores não abrangidos pela isenção,
não incidência ou alíquota zero.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços nos termos da
legislação vigente e exigências contratuais;

8.2. Realizar inicialmente uma inspeção detalhada dos equipamentos e emitir fichas
de controle no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do extrato do
contrato;

8.3. Desenvolver um controle individual para cada equipamento, através de planilha
especificamente  desenvolvida  para  este  fim,  de  forma  que  contemple  todos  os  serviços
executados de forma preventiva e corretiva, com descrição sumária do(s) equipamento(s)
revisado(s) constando marca(s)/modelo(s), nº(s) de série e nº(s) de tombamento patrimonial,
a data,  inadequações encontradas ou iminência de ocorrências que possam prejudicar  o
perfeito funcionamento dos equipamentos revisados;

8.4. Emitir Relatório informando a hora de chegada e saída, bem como os serviços
de  manutenções  preventivas  e  corretivas,  que  deverão  ser  atestadas  pelos  chefes  das
unidades onde forem realizados os respectivos serviços;

8.5. Executar os serviços em todos os prédios do Ministério Público de Roraima,
dispondo  de  equipes  suficientes  para,  quando  houver  necessidade  de  prestação  destes
serviços  simultaneamente  em  diferentes  prédios,  seja  na  capital  ou  no  interior,  e  se
responsabilizar pelo transporte de equipamentos e funcionários, principalmente, quando tais
serviços forem executados nas Comarcas do interior;

8.6. Efetuar  o  registro  da   Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART   no
respectivo  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Arquitetura  -  CREA  ou   Termo  de
Responsabilidade Técnica  -  TRT  no Conselho Regional de Técnicos Industriais -  CRT,
quando for o caso,  como condição para execução dos serviços de manutenção preventiva,
corretiva e instalação dos equipamentos.

8.6.1. No  que  concerne  aos  equipamentos  que  se  encontrarem  sob  garantia  do
fornecedor, só poderão ser executados os serviços de limpeza enquanto vigorar a garantia.
Após o fim da garantia, entram nos trâmites normais regrados em contrato;

8.7. Retirar  dos  ambientes  do  MPRR,  imediatamente  após  o  recebimento  da
comunicação correspondente, qualquer empregado, operário ou subordinado que, a critério
da Fiscalização, venha demonstrar conduta inadequada ou incapacidade técnica;

8.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à  Administração ou a
terceiros,  decorrentes de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do contrato,  não  excluindo  ou
reduzindo  essa  responsabilidade  a  Fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  Fiscal  do
Contrato;

8.9. Remover, instalar e adequar as instalações, atendidas todas as exigências e
especificações técnicas constantes deste instrumento, já devendo estar inclusos nos valores
propostos todos os encargos pertinentes à formação do preço, tais como impostos, taxas e
outros;

8.10. Comunicar  à  Administração,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  de  caráter
urgente e prestar esclarecimentos que a Administração julgar necessários;

8.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos salariais, fiscais, sociais e
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previdenciários previstos na legislação, obrigando-se a saldá-los na época própria, sendo que
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante. E, ainda
sua inadimplência com referência aos encargos estabelecidos não transfere à Administração
a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto previsto em contrato,
razão pela qual a mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa
ou passiva, com o Contratante;

8.12. Quando for o  caso,  assumir  a responsabilidade por  todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente
ao objeto do contrato, de acordo com o Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho,
aprovado pelo Decreto nº 61.784/67;

8.13. Não veicular publicidade acerca da contratação, salvo com prévia autorização
do Contratante;

8.14. Nenhum custo adicional além do previsto neste Contrato será pago por ocasião
de  locomoção  de  técnicos  ou  equipamentos,  sendo  de  inteira  responsabilidade  da
Contratada;

8.15. Esclarecer  dúvidas  de  caráter  geral  ou  específico  quanto  à  utilização  dos
equipamentos, desde que feitas em dias úteis e no horário comercial;

8.16. Manter  atualizada  a  documentação  que  comprove  o  correto  e  tempestivo
pagamento  de  todos  os  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais
decorrentes da execução do contrato;

8.17. Manter  durante  a  execução  e  vigência  do  contrato  todas  as  condições  de
habilitação exigidas na contratação;

8.18. Apresentar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, Nota Fiscal relativa
aos serviços do mês de referência acompanhada de relatório com as solicitações emitidas no
período;

8.19. Utilizar exclusivamente pessoal habilitado na execução de quaisquer serviços
pertinentes à remoção, substituição e/ou instalação dos equipamentos, sendo obrigatório a
utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, vez que a ocorrência de qualquer
acidente de trabalho é de inteira responsabilidade da Contratada;

8.20. Todos  os  funcionários  da  Contratada  deverão  apresentar  fardamento  com
logomarca e identificação da empresa, bem como a utilização de crachá com foto;

8.21. Exercer as demais obrigações previstas em Contrato.

8.22. Observar  a  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (LGPD),   Lei  n°
13.709/2018,  especialmente  o  disposto  na  Cláusula  das  obrigações  pertinentes  à  LGPD
deste Contrato.

8.23. Realizar o destaque nas faturas/notas fiscais dos tributos descritos na Instrução
Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, para
fins  de  retenção,  na  fonte,  pela  CONTRATANTE,  relativa  ao  fornecimento  das
licenças objeto deste Contrato.

8.24. Para fins do disposto no § 2º da Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, caso a
CONTRATADA seja amparada pela isenção, não incidência ou alíquota zero, deve informar o
enquadramento legal do benefício na respectiva fatura/nota fiscal, sob pena de a retenção do
imposto sobre a renda ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
correspondente à natureza do bem ou serviço.

8.25. A Contratada deverá cadastrar-se no SEI – Sistema Eletrônico de Informações,
como “USUÁRIO-EXTERNO”, por meio do endereço https://www.mprr.mp.br/sei/ para fins de
acompanhamento processual, especialmente assinatura do Contrato.
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9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos
fiscais  técnico  e  administrativo,  mediante  termos  detalhados,  quando  verificado  o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

9.3. O fiscal  do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 22, X, e Art. 23, X Decreto nº 11.246, de 2022).

9.4. Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato:

9.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

9.4.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.4.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021);

9.4.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

9.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.5. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,
contados do recebimento provisório,  por  servidor  ou comissão designada pela autoridade
competente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

9.5.1. Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelo  fiscal  no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução  contratual,  baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

9.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada e, caso
haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

9.5.3. Emitir  Termo  Detalhado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

9.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal  ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização;

9.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de financeiro para a formalização
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dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão;

9.6. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.;

9.7. Nenhum prazo de  recebimento ocorrerá  enquanto  pendente a  solução,  pelo
contratado,  de  inconsistências  verificadas  na  execução  do  objeto  ou  no  instrumento  de
cobrança;

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

10. CLÁUSULA  DÉCIMA  -  DOS  CRITÉRIOS  DE  MEDIÇÃO,  LIQUIDAÇÃO  E
PAGAMENTO

10.1. Medição

10.1.1. O pagamento dos serviços prestados e das peças serão efetuados sempre que
realizados em conformidade com o disposto neste contrato.

10.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.2. A  aferição  da  execução  contratual  para  fins  de  pagamento  considerará  os
seguintes critérios:

10.2.1. Será  descontado  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  do  serviço  por  atraso
injustificado superior a 4h (quatro horas) no início da manutenção, reparo e/ou instalação/
remoção comprovado pela fiscalização;

10.2.2. Será descontado 5% (cinco por cento) do valor do serviço por dia de atraso
injustificado no término da manutenção, reparo e/ou instalação/remoção comprovado pela
fiscalização até o limite de 4 (quatro) dias quando será considerada a inexecução parcial do
objeto;

10.2.3. Será  considerada  a  inexecução  parcial  do  serviço  quando  comprovada  a
utilização de funcionário da empresa sem capacidade técnica para o serviço.

10.3. Os aparelhos de refrigeração que sofrerem danos por culpa da contratada serão
reparados  sem  custas  para  o  contratante,  desde  que  seja  possível  retomar  o  pleno
funcionamento do aparelho, que não permaneçam danos estéticos e que não afete a vida útil
do aparelho o que será devidamente atestado pela fiscalização.

10.4. Comprovada a culpa da contratada por dano em aparelhos de refrigeração que
não possam ser reparados nos moldes do item anterior, a contratada deverá substituí-lo por
um aparelho novo com as mesmas especificações do danificado e instalação sem custo para
a contratante.

10.5. Liquidação

10.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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10.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação,  nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura  apresentada expressa os elementos necessários e  essenciais  do documento,  tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.5.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, sem ônus à contratante;

10.5.5. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021;

10.5.6.   A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas  (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018);

10.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou,  no mesmo prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

10.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

10.5.9. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa;

10.5.10. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

10.6. Pagamento

10.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

10.6.2. Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados
exclusivamente  pela  Administração,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:
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EM = I x N x VP
I = (TX/100)

     365

sendo:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios devidos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da Prestação em atraso.

10.6.3. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os
autos devem ser instruidos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação do
Departamento Administrativo do MPRR, que adotará as providências para verificar se é ou
não caso de apuração de responsabilidade,  identificação dos envolvidos e imputação de
ônus a quem deu causa.

10.6.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

10.6.6. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

10.6.7. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando
houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

10.6.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº  123,  de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DO  ACOMPANHAMENTO  E
FISCALIZAÇÃO

11.1. O contrato  deverá  ser  executado  fielmente pelas  partes,  de acordo  com as
cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de
mensagem eletrônica para esse fim.

11.4. O  MPRR  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
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do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme Art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de
2021.

11.6. Após a  assinatura  do contrato  ou instrumento equivalente,   o  MPRR poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos
mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano
complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.7. Fiscalização

11.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

11.7.2. A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  por  um  representante  da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

11.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.7.5. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

11.7.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.7.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.7.8. O fiscal  do  contrato  comunicará  ao gestor  do  contrato,  em tempo hábil,  o
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à
prorrogação contratual.

11.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

11.7.10. Além  do  disposto  acima,  a  fiscalização  contratual  obedecerá  às  seguintes
rotinas:

a) Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais;

b)  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência (Anexo I do Edital);

c)  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimentos;

d) Comunicar  à CONTRATADA, por escrito,  sobre imperfeições,  falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

e)  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  no  valor  correspondente  ao
fornecimento  do  objeto,  no  prazo  e  forma  estabelecidos  neste  termo  de
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referência;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela  CONTRATADA  com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
presente contrato/objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados;

g) Aplicar as sanções, conforme previsto no termo de referência e contrato,
quando houver;

h)  Prestar  todas  as  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  ao  objeto
contrato, que venham a ser solicitadas pelos técnicos da CONTRATADA.

11.8. Gestor do Contrato

11.8.1. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

11.8.2. O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do
contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

11.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal  da liquidação e  do pagamento da despesa no relatório  de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

11.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações
assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,
baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

11.8.5. O gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

11.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

11.8.7. O gestor  do  contrato  deverá enviar  a  documentação pertinente  ao  setor  de
contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TAXA DE DESLOCAMENTO

12.1. Em caso de solicitações de serviços para as Comarcas do interior será pago um
valor referente ao deslocamento e diária, denominado Taxa de Deslocamento (TD), o qual
será pago à Contratada desde que atestado pela fiscalização do Contrato.

12.2. A Taxa de Deslocamento (TD) a ser paga será a aplicação dos componentes
realmente aplicáveis, seja na quantidade de funcionários (limitados a dois por ordem de
serviço) e existência ou não de pernoite, como no valor do combustível.
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12.3. O valor total da TD estabelecido para o deslocamento será calculado levando-
se em conta o valor do combustível (V.comb) por quilômetro rodado (Dist) e custo da diária
dos  funcionários  (Diár).  Para  tanto,  serão  considerados  o  número  de  técnicos
disponibilizados pela Contratada para o atendimento (N.func), o número de dias pernoitados
no local do atendimento (ndp), a distância até a comarca a ser atendida (Dist) e a diária a ser
paga aos funcionários (Diár), conforme a relação a seguir:

TD = ((V.Comb x Dist)/10) + ((N.func x Diár)/2) - Deslocamento sem pernoite

TD = ((V.Comb x Dist)/10) + ((N.func x Diár)*Ndp) + ((N.func x Diár)/2) - Deslocamento
com pernoite

TD – Taxa de deslocamento

V.Comb – Valor do combustível (site da ANP)

Dist – Distância de ida e volta para a localidade do serviço, saindo de Boa Vista.

N.func – Número de funcionários deslocados para o serviço.

Diár – Valor da diária para cobrir custos com alimentação e estadia de 1 (um) funcionário.

Ndp – Número de dias pernoitados

12.3.1. Para  o  cálculo  da  taxa  de  deslocamento  deve-se  observar  os  seguintes
parâmetros:

a) O  preço  do  combustível  será  o  preço  médio  da  semana  em  que  foi
prestado  o  serviço,  constante  em  levantamento  da  Agência  Nacional  de
Petróleo, disponibilizado no site da referida agência reguladora;

b) O valor da diária por funcionário será de R$ 140,85 (cento e quarenta reais
e oitenta e cinco centavos);

c) Nos casos em que o serviço tenha sido finalizado no mesmo dia do seu
início,  sem  necessidade  de  pernoite,  será  devida  ½  (meia)  diária  por
funcionário;

d) Será pago 1 (uma) diária por funcionário a cada pernoite necessária para a
execução do serviço, sendo pago ½ (meia) diária no dia do retorno;

e) O número de funcionários e veículos a serem utilizados para a realização
dos serviços e a necessidade de pernoites no local de atendimento deverão
ser acordados com a FISCALIZAÇÃO;

f) Serão  consideradas  as  distâncias  entre  Boa  Vista  e  as  sedes  dos
municípios constantes na tabela abaixo:

LOCALIDADE DISTÂNCIA (KM) - IDA/VOLTA
Mucajaí 110

Alto Alegre 178
Caracaraí 310
São Luiz 640

Rorainópolis 596
Pacaraima 440

Bonfim 248
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g) O número de técnicos a serem utilizados para realização dos serviços e a
necessidade de pernoites no local  de atendimento deverão ser  de acordo
com a decisão da Fiscalização;

h) Para estimativa dos custos de deslocamento, foi realizado levantamento do
número de deslocamentos realizados no último ano do contrato do MPRR.

12.4. Para que seja comprovado o deslocamento do(s) técnico(s) deverá ser anexada
ao  relatório  de  serviços  apresentado  uma  ficha  de  deslocamento  a  qual  constará:  o(s)
nome(s) do(s) técnico(s) da Contratada, as datas de saída e retorno à Comarca de Boa Vista
e assinatura do servidor que autorizou/acompanhou os serviços.

12.5. Importa destacar que, somente serão objeto de pagamento, os serviços e peças
efetivamente realizados e atestados no decorrer do contrato, observando os valores unitários
descritos no Termos de Referência -  Anexos II a VI.

13. CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da   Lei  nº  14.133,  de  2021,
a Contratada que:

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

13.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer  nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “13.1.2”, “13.1.3” e “13.1.4” do subitem acima deste Edital, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “13.1.5”, “13.1.6”, “13.1.7” e “13.1.8” do subitem acima deste
Edital, bem como nas alíneas “13.1.2”, “13.1.3” e “13.1.4”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.2.4. Multa:

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

SEI/MPRR - 0866639 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

13 of 17 05/09/2024, 16:09



b) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;

c) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.

13.2.5. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

13.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade
gestora da contratação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do
valor pelo(a) Gestor(a) de Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

13.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  instrumento  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.  157,  da Lei  nº  14.133,  de
2021);

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento  eventualmente  devido pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da perda  desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.7.   Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida  administrativamente  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto
no caput  e parágrafos  do  art.  158 da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

13.9.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

13.9.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em  outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam
tipificados  como  atos  lesivos  na   Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159);

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos em Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);
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13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do   art.  163  da  Lei  nº
14.133/21;

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto no artigo 155, I da Lei nº 14.133/2021.

14.2. Quando  a  CONTRATADA  não  mantiver  as  qualificações  exigidas  nesta
contratação por mais de 90 (noventa) dias ensejará a rescisão contratual nos termos dos
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

14.3. A rescisão deste contrato pode ser:

14.3.1. determinada  por   ato  unilateral   e  escrito  da  CONTRATANTE,  nos  casos
enumerados  nos  incisos  I  a  VIII  do  artigo  137   da  Lei  mencionada,  notificando-se  a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso V;

14.3.2. consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

14.3.4. em caso de contratação decorrente de procedimento licitatório atualmente
em andamento,  (Proc.  SEI 19.26.1000000.0000429/2024-21),   contados  da  assinatura  do
contrato.

14.4. A  rescisão  administrativa  ou  consensual  deve  ser  precedida  de  autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

14.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

15.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão vínculo empregatício
com  a  CONTRATANTE,  correndo  por  conta  da  CONTRATADA  todas  as  obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a
saldar nas épocas devidas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DAS OBRIGAÇÕES  PERTINENTES  À
LGPD

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de  aceitação
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expressa.

16.2. Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

16.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das
hipóteses permitidas em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos  os  contratos  de  suboperação  firmados  ou  que  venham  a  ser  celebrados  pelo
Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

16.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa
cláusula,  devendo o Contratado atender  prontamente eventuais  pedidos de comprovação
formulados.

16.9. O Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,  art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.10.1. Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

16.11. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONSIDERAÇÕES FINAIS 

17.1. O presente Contrato será publicado em forma de extrato, no Diário Eletrônico do
Ministério Público de Roraima - DEMPRR e em conformidade com o disposto no art. 94 da
Lei  nº  14.133/21,  concernente à divulgação no Portal  Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

17.2. Fica eleito pelas partes o Foro de Boa Vista – Estado de Roraima para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 

17.3. A Diretoria Geral decidirá os casos omissos.
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